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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legisla-
ção Vigente. 

Ao analisar o Impacto Financeiro recebido anexo ao Projeto de Lei Comple-
mentar protocolado sob nº 03/2026, que autoriza o Poder Executivo a efetuar revisão 
geral anual do quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal, Autarquias e Funda-
ção, com incidência a partir de 1º de janeiro de 2026, de  6,79% (seis inteiros e setenta 
e nove centésimos por cento), incidentes sobre todas as remunerações e proventos 
dos servidores, a princípio nota-se o cuidado que o Poder Executivo está tendo em de-
mostrar  o  gasto  com pessoal,  sendo apurado em dezembro/2025,  o percentual  de 
39,01%, bem abaixo do limite prudencial, e demonstra a disponibilidade de dotação e 
de suporte de caixa, para o aumento de 6,79% nas remunerações dos servidores.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para sanar qualquer esclareci-
mento.

                                                Ibitinga, 12 de fevereiro de 2.026.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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